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PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

A MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN, torna público, para fins de intimação e conhecimento, o 
resultado do Procedimento Licitatório do(a) Pregão Presencial nº 42/2014, sendo julgada(s) como vencedora(s) a(s) 
seguinte(s) empresa(s), com seus respectivos itens:

Empresa: ALTAIR FABRO & CIA LTDA - 92730

Item Quantidade Unid. Produto Valor Unit. Valor Total

3 1,00 UND Carreta agricola de  madeira, capacidade de carga 5.0 
ton, 02 eixos, com pneus 7.50 x 16, novos

7.375,00000 7.375,00

4 2,00 UND Roçadeira traseira (tratorizada), com regulagem de 
corte central e lateral, 1,60m de largura, transmissão 
com giro livre, e embreagem com cardam.

5.148,00000 10.296,00

Total dos Produtos 17.671,00

Empresa: ATUATI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP - 92727

Item Quantidade Unid. Produto Valor Unit. Valor Total

1 1,00 UND Segadeira de tambor  com sistemas rotativo contendo 
no mínimo: 04 navalhas retrateis  e reversíveis em cada  
tambor, sistema de segurança contra impactos, com dois  
tambores rotativos, com rotação mínima de 1.7 rpm, 
com caixa de engrenagens cônica, de dentes helicoidais, 
em  banho de óleo, montadas em eixo que giram sobre 
rolamentos

11.880,00000 11.880,00

Total dos Produtos 11.880,00

Empresa: COMERCIAL AGRICOLA CAPRI LTDA - 84784

Item Quantidade Unid. Produto Valor Unit. Valor Total

2 2,00 UND Colhedeira de forragens (ensiladeira)  de 01 linha 
contendo no mínimo: 04 rolos recolhedores, 12 
navalhas de corte modelo em "C", no mínimo 24 
tamanhos de corte regulável de 2 a 38mm, capacidade 
de produção de 28 toneladas por hora, peso mínimo de 
600Kg, acionamento tratorizado, transmissão por 
correia, cano de metal e bica mecânica

12.220,00000 24.440,00

Total dos Produtos 24.440,00

A partir da presente data, abre-se o prazo recursal de dois dias úteis, para eventual interposição de recursos 
acerca da presente decisão.

FREDERICO WESTPHALEN, 19 de Outubro de 2016

Presidente da Comissão


